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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 16/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 04/2024, publicada no
DOE/TCE-CE de 12/01/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 26093/2022-5-TC; RESOLVE
desligar,  desde 18/01/2024, a estagiária de graduação  DAYANE MAIA DE ALMEIDA, nos termos do
inciso I, alínea “c”, da Cláusula Quinta do Termo de Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de janeiro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 20/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que dispõe em seu art. 2º, inciso
II,  que  “ata  de  registro  de  preços  -  documento  vinculativo  e  obrigacional,  com  característica  de
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos
ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital
da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas”;
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CONSIDERANDO que a Portaria nº 341/2023, que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, estabelece em seu art. 13 que se aplicam as disposições
da referida Portaria, no que couber, a instrumentos congêneres celebrados por esta Corte de Contas, nos
termos da legislação vigente,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR o  servidor  HERSON DE AQUINO NERY,  lotado na  Gerência  de  Manutenção  e
Conservação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços
abaixo especificada:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024-TCE/CE
PROCESSO Nº 37506/2023-0   
FORNECEDOR: C. A. M. OLIVEIRA JÚNIOR LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.726.202/0001-
56.
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos de ar-condicionado, sem
inclusão do serviço de instalação, para atender à demanda da Gerência de Manutenção e Conservação,
conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo único desta Ata (item 7), em harmonia com o
Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 5/2023), que passam a fazer parte desta
Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme
consta nos autos do Processo nº 13070/2023-0.

Art.  2º  Em caso de  ausência  do  servidor  designado por  quaisquer  motivos,  responderá  pela  gestão  do
referido instrumento o substituto legal, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência da Ata de
Registro de Preços acima especificada, e/ou da respectiva garantia dos materiais ou serviços, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 26 de janeiro de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 21/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO o disposto no art. 251 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos Servidores
Públicos Civis), acerca de consignação facultativa em folha de pagamento inerente à remuneração, subsídios
e proventos;

CONSIDERANDO as  regras  estabelecidas  no  Decreto  nº  34.736,  de  13  de  maio  de  2022,  para  as
consignações  em folha de pagamento dos  servidores  públicos  estaduais,  civis,  dos militares,  inativos  e
pensionistas,  a  serem aplicadas  subsidiariamente  enquanto  inexistente  norma específica  desta  Corte  de
Contas,


